



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2021 - FMS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES, E A EMPRESA JPR CONSTRUTORA LTDA - EPP, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.
Tomada de Preços Nº. 001/2021 
Processo Originário Nº. 4911/2021
Processo Aditivo Nº. 998/2022
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão Público do Poder Executivo Municipal de Atílio Vivácqua, com sede na Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivácqua - ES, CEP: 29.490-000, inscrito no CNPJ sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária Municipal de Saúde Sr.ª GRACELI ESTEVÃO SILVA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do RG nº. 1.163.746-ES, inscrita no CPF sob o nº 504.520.297-91, residente e domiciliada na Rua Capitão Jovino Alves Pedra, 194, CEP: 29.490-000, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa JPR CONSTRUTORA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.677.828/0001-32, com sede na Av. Carlos Gomes de Sá, 335, Sala 101, Mata da Praia,  Vitória – ES, CEP: 29.066-040, neste ato representado por seus representantes legais, ROGÉRIO SILVA TORRES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº. 1.227.613 SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº. 071.012.757-02, residente e domiciliado na Rua Doutor Eurico de Aguiar, 270, Apto. 102 – C, Praia do Cantos, Vitória – ES, CEP: 29.055-280, CEP: 35.368-000, e SÉRGIO AUGUSTO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº. 505.849 SGPC/ES, inscrito no CPF sob o nº. 706.789.367-49, residente e domiciliado na Rua José Penna Medina, 501, Apto. 601, Praia da Costa, Vila Velha – ES, CEP: 29.101-320, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2021 - FMS, nos termos da Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo contratual e do prazo executório do Contrato Administrativo Nº. 042/2021 – FMS que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA-ES.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
2.1 – Fica aditivado em 150 (cento e cinquenta) dias o prazo contratual do Contrato Administrativo Nº 042/2021 - FMS, estendendo sua vigência para o seguinte período:

  Contratual - Início: 03/03/2022 / Término: 31/07/2022

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
· Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.1.0013 – Elemento de Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 542 – Fonte 1.211.0000.0000;
· Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.1.0013 – Elemento de Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 542 – Fonte 1.215.0035.0000.
· RECURSO PROVENIENTE DA PROPOSTA Nº 14355.6400001/18-003 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 042/2021 - FMS, independente de transcrição.
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1 – O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado, em resumo, Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, e no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.666/93. 
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de testemunhas, após lido e achado conforme, para que produza os seus efeitos legais.
Atílio Vivácqua/ES, 03 de Março de 2022.
	

JOSEMAR MACHADO FERNANDES
Prefeito Municipal
CONTRATANTE



GRACELI ESTEVÃO SILVA
Secretária Municipal de Saúde



ANDREA PRICILA T. CARVALHO
Fiscal do Contrato 



JPR CONSTRUTORA LTDA - EPP
CONTRATADA

	


TESTEMUNHAS:


1. ___________________________________________
João Victor G. Rocha – Setor de Contratos


2. ___________________________________________


 


	RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2021
Tomada de Preços Nº. 001/2021 
Processo Originário Nº. 4911/2021
Processo Aditivo Nº. 998/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ES
Contratada: JPR CONSTRUTORA LTDA - EPP;
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL E DO PRAZO EXECUTÓRIO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2021 – FMS QUE VERSA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA-ES.
Da Ratificação: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONSTANTES NO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2021, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.
[bookmark: _GoBack]Vigência: Contratual: 03/03/2022 a 31/07/2022.
Atílio Vivácqua/ES, 03 de Março de 2022.

GRACELI ESTEVÃO SILVA
Gestora
	
	
CERTIDÃO
Certificamos que este ato foi publicado na forma do Art. 103 da Lei Orgânica do Município de Atílio Vivácqua/ES.
Atílio Vivácqua, 

______/______/_____


___________________________
Servidor Responsável
João Victor Gonçalves da Rocha
Servidor Público Municipal
Matrícula Nº 8.260
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